
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - t\4G
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente,

Encaminhamos, em anexo, Projetos de Leis que:

"Dlspõe soâre o Conselho Munlclpal de Defesa Social e dá outras
providências'^,

"Dispóe sobre o Fundo Munlcipal de ÁssisÍêncÍa Social e dá outras
providências",

" Allera Redação do ad. ?, da LeÍ n.2.299, de 5 detunho de 2001";

êstima ê distinta consio"r"Hilveitamos 
o enseio para manifestar nossos protestos de

Ofício no
Assunto
Origem
Data

Exmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
Presidente da Câmara Munici
Congonhas/MG
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OÂMARA MUNICIPAT DE CONGONHAS

"Dispõe soôre o Conselho lúunicipal de ÁssÍsÍêacia Social e dá ourra,s
providências";

" ÁJteía a Redação do afl. 24, da Lei n. 2.298, de 5 de junho de 2Ao|",afim de
serem avaliados e votados pelos Senhores Vereadores.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Projero de LeiN. u)l l20i|.2

Dispõc sobrc o Conselho Municipal de Assistência Social e dá
outrrs providênciâs.

CAPÍTULO I
DOS OBJETTVOS

Àrrl" O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), instituído pela Lei no 2.114,

de lo de outubro de 1996, e posteriormente modificado pela Lei n' 2.257, de 9 de juúo de 200o,
passa a ser regido por esta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, a sigla CMAS e a palawa Conselho
eqúvalern à denominação Conselho Municipal de Assistàrcia Social.

Arü2' O Conselho Municipal de Assisência Social (CMAS), é órgão deliberativo, de

caráter permanente, de composição paritíria entre goveÍno e sociedade civil no âmbito
Municipal, ünculado à Secretaria de Assistência Social.

Art3. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I - definir prioridades da política de assisência social;
Il - estabelecer as diretrizes & serem ob§€Ívadas na elaboração do Plano Municipal de

Àssistência Social;
III - aprovar a Política Municipal de Assistência Social;
lV - atuar na formulação de estratégias e controle da execução da política de assistência

social;
V - propoq apreciar e apÍovar critérios para a programação e para as execuções

financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social, e fiscalizar a
movimartação e a aplicação dos recursos;

VI - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à população
pelos órgãos, entidades públicas e privadas no município;

VII - aprovar critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de assistência
social públicos e privados no âmbito municipal;

VIII - aprovar critérios para celebração de contratos ou convênios entre o setor público e

as entidades privadas que prestam serviços de assistência social no âmbito municipal;
IX - apreciar preüarnente os contratos e convênios referidos no inciso anterior;
X - elaborar e apÍovar seu Regimento Interno;
K - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência social;
XII - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordinaÍiamente, por maioria

absoluta de seus membrog a Conferência Municipal de Assistência Social, que teá a atribuição
de avaliar a situação da assistência social, e propor diretrizes para o aperfbiçoamento do sistema;

XIII - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os socrÍus e o
desempenho dos programas e
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)(IV - aprovar de e valor dos beneficios eventuais.

Morcelo Ármu
S€cretáÍio Municipal de Sociâl

reíÍÊo NGONHAS - MG - CEP 36.415{00 ' TEL.: (31) 3731 1300 -
1

1!01{04

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Mmas Gerais, apÍovou e eu,

Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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CAPÍTT'LO U
DA ESTRUTURA, DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I
DA EsTRUTUm i oLcouPosrÇÃo

Art 4" O CMAS tem a seguinte estrutura:

I Presidênciq
II Pleruí'rio;
ITI Secreuria Exmrtiva.

§l' O Plenrí,rio é o órgão superior de deliberação do CMAS'

§Z' a presidência e i Secretaria Executiva do CMAS serão ocupadas por um de seus

integrantes, eleitos dentre os seus membros titulares.

Art. 5" O CMAS será composto por l0 (dez) membros titulares e igual número de

suplentes, com repÍesentação do Poder público e da sociedade ciül organizad4 na seguinte

forma:
I - Do Governo MuniciPal:
a) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) Um representanrte da Secretaria Municipal de Saúde;

c) Um represütânte da Secretaria Municipal de Educação;
d) Um repÍesentante da Secretaria da Municipal de Fazend4,

e) Um representante da Procuradoria Jurídica do Município.

lI - Rcpresentante de Sociedrde Civil:
a) Dois representantes de Defesa de Direitos de Usrários da Assistência Social;
b) Dois representantes de Presadores de Serviços da área de Assistência Social;
c) Um representante de Profissionais da área da Assistência Social;

Art 6" Os membros efetivos e srplentes do CMAS serão lomeados pelo Preftito
Municipal atraves de Portari4 mediante indicáção das respectivas bases, óservada a
represqtação paritária entre o Poder Público e a sociedade ciü!, assegurada a participação das
instituições, na forrna do art. 5' desta Lei.

§l' Cada tirular do CMA§ terá um zuplente oriundo da mesma categoria representativa.

§2" O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida uma rmondução, em
mandatos sucessivos, e recondu@es iümitadas, em mandatos intercalados.

§3. Somerte sená admitida a participação no CMAS de representante de entidade
juridicamente constiÀúda .

§4" Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito, podendo
ser substituidos a qualquer teÍnpo.

ArL ?p A atiüdade dos mernbros do CMAS reger-se-á pelas disposições seguintes:
I - o exercicio da função de Conselheiro é considerado serviço público relwante, e não

será remunerado;
II - os conselheiros serão excluídos do CMAS e substituidos pelos respectivos

em caso de faltas a 3 (três) reuniões consecutivas ou )
intercaladas;
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III - os membros do CMAS poderão ser substituidos mediante solicitação, da entidade ou
autoridade responúvel apresentada ao PÍdeito Municipal;

IV - cada membÍo titular do CMAS terá direito a um único voto na sessão plenári4
V - as decisões do CMAS serão consubstanciadas em resoluções.

sEÇÃo tr
DO FUNCIONAMENTO

ArL 8" O CMAS terá seu funcionamento regido por Regimento Intemo, elaborado pelo
próprio Conselho e obedecendo as seguintes normas:

I - plenário como órgão de deliberação máximo;
II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês e extraordinariamente

quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros.

AÉ. 10. Para melhor desempeúo de sras funções o CMAS poderá recorrer a pessoas e
enridades, mediante os çguintes critérios:

I - consideram-se colóoradores do CMAS as instituições formadoras de recursos
humaoos para a assist&rcia social e as entidades representativas de profissiomis e uzuários dos
serviços de assistência social sem ernbargo de sua condição de membro;

II - poderão ser conüdadas pessoslr ou instituiçôes de notória especialização para
i§sessoraÍ o CMÂS em assuntos específicos.

Art. ll. Todas as sessões do CMAS serão públicas e precedidas de ampla divulgação.
Perágnfo único. As Resoluções do CMAS, bem como os temas tÍúados em plenário de

diretoria e comissôes, serão objao de ampla e sisternfuica divulgação.

CAPÍTULOIII
DAS DTSPOSTÇÕBS Fnvers

A*L 12. O CMAS refornnrlará o sgl Regimento Interno no prazo de 45 (quareota e cinco)
dias, a corúar da publicação desta lei.

_ 
AÍt. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotaçõe orçanremárias

póprias.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

disposições em contrário
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PEREIRA M NTEIRO Mercelo A do
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ÀrL I À Secretaria Municipal de Assistência Social prestará o apoio administrativo
necessá,rio ao funcionamento do CMÂS.

Art. 15.

de2002
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidcnte'
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade adaptar ao novo modelo determinado

pelo Miniserio da Preüdência e da Assistência Social, através da SAS - Secretaria de

Assistàrcia Social e CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social.

O nosso Municipio já vem funcionando com o CMAS, uma vez que já nos

encontraÍnos em gestão municipal na Assistàrcia Social.

A construção da As§stência Social dentro de um novo prisma" enquanto Politica
Pública integrada a Seguridade Social, é um proc€sso dinâmico que tem por objaivo socializaÍ,
discutir e divulgar a nova concepção de Assistência Social, estabelecido na Legislação ügente
no País.

Partindo das diretrizes da LOAS, descentralização Político Administrativa,
participação popular, primazia da responsabilidade do Estado na condiçâo da Politica de
Assistência Social em cada esfera de governo, o Estado - Gestor - assume o papel de
articulador/coordenador e executor da Politica de Assist&rcia Social, enquanto que o Conselho
desempenha papel diferenciado e de fundamental importância, ou seja, o de acompanhar,
fiscalizar e deliberar.

Assim, esperamos que ossa Edilidade recoúeça que o pÍesente Projeto de Lei
que e extreoumente essencial para os objetivos traçados pela AdminiSra$o Municipal, no
tocante a Política de Assistência Social, propondo, apenas, a redefinição do Conselho Municipal
de Assistência Social, pelo que esperâmos que se proceda a sua aprovação, na forma exata como
proposto.

Aproveitamos para manifestar to e consideração aos membros do
Poder Legislativo Municipal.

PEREIRA MONTETRO
Prefeito Mu

'(

Marcelo
Secretário Municipel

Secretário Municipal de

ngues
o
Social

4
PRESIOENTE KUBITSCHECK, 135. CENTRO - CONGONHÂS
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Exmo Sr
EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

Os Vereadores que abaixo subscrevem, em conformidade com ao artigo
160 do Regimento lnterno, ouvido o Plenário, REQUER a V.Exa que os Projetos
de Leis:

PROJETO LEl NO O2O/2002 - DISPOE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE
DEFESA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PROJETO LEI NO O2íl2002 - DISPOE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCN SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PROJETO LEI NO O22I2OO2 - DISPOE SOBRE O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROViDÊNCIAS
PROJETO DE LEt No 02312002 - ALTERA REDAçÃO OO ART. 20, DA LEt No
2.299,DE 05 DE JUNHO DE 2OO1

PROJETO DE LEI No O24I2OO2- ALTERA REDAçÃO DO ART. 2", DA LEt N"
2.298, OE 05 DE JUNHO DE 200í,

sejam colocados em regime dê "URGÊNCh ESPECIAL" , facê a
nêcessidade de adequação imediata da estrutura na esfera municipal das
atividades de assistência social, sob pena de inviabilizaçâo da execução
regular dos programas assistencaais.

Requerem, outrotanto, a designação da reunião em conjunto das
Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final; Saúde e

Assistência Social; Obras e Serviços Públicos e Tributação Finanças e

Orçamento, para o próximo dia í9 de abril de 2OO2, às 10 horas, mantendo o
fluxo normal desta reuniâo e inclusão das matérias supra citadas na pauta da
12" reunião ordinária a se realizar no dia 23 de abril de 2002, para 1o e 2o turnos
de discussões ê votações.

Por derradeiro, requerem que o Vereador Presidente da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final, Presidente dos trabalhos, nomeie o
relator dos projetos, nesta data.

câ un tcl 10 de abril

Vereadores

Rua Padre Antônio C
FONE: 3731-1840 -

a, 163 - Centro - ng on G
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.Êâ E-mail: camaramc@conett.com.br
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Congoúas, 17 de abril de 2.002. 7r
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A
Comissão de Legislaçào, Justiça e Redaçâo Final

Ref.: Projeto de lei no 024/2002 - Altera a redação do art. 2" da Lei no 2.298, de 5 de
junho de 2001.

Projeto de lei n" 02312002 - Altera a redação do art.2o da Lei 2.299, de 5 de
junho de 2001.

Projeto de lei no 02112002 - Dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência
Social e dá outra providências.

PARECER

Tratam-se de projetos de lei üsando modificar a estrutura e competência do
Conselho Municipal de Assistência Social e a competência do Secretário Municipal de
Assistência Social.

As mudanças propostas estão deüdamente justificadas, pois coadunam com as

orientações do Conselho Nacional de Assistência Social.

Os projetos são de iniciativa do Executivo, que é competente para tal.

Pelo exposto, entendemos que os projetos sâo legais e constitucionais

Este e o nosso parecer, smJ.

p
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG

/- DE

FOLHA NO-
_/_ t_ANEXO AO PROCESSO N"

,//?; &*;v^'ú

la. ,4.2@L

n I
I

o

SL

J"-

^r{e.- dL

e

aa

idePres l1

,Ç,"-A
[-.o --,,r' ç

1?-^d "--Ç, *J

)u'a*C<l -l-/Jt z co

Qo.,^.^..,*n , tB. o4.

Yt* *
-!.,(",t

É

nt
*^í"^;

)

)

enesid te

CL' R

L LcçL

-1.-

J"à

(

:nla,t

(



h,as
,
\9,:,li:

Congonhas, MG, 18 de abril de 20O2

Ao
Vereador Vanderlei Custódio Martins
Presidente da CLJRF

PARECER EM COJUNTO DAS COMISSÔES
Legislação, Justiça e Redação Final
Obras e Serviços Públicos
Saúde e Assistência Social
Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: PROJETO LEI N" o2o/2002 - DISPOE SOBRE o coNSELHo
MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PROJETO LEt N" 021/2002 - DISPOE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCN SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PROJETO LEI NO O2A2OO2 - DISPÔE SOBRE O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E OÁ OUTNNS PROUDÊNCIAS
PROJETO DE LEI N'O23I2OO2 - ALTERA REDAÇÃO DO ART. 2O, DA LEI NO

2.299, DE 05 DE JUNHO DE 2OO1

PROJETO DE LEI NO O24I2OO2_ ALTERA REDAÇÃO DO ART. 2O, DA LEI NO

2.298,DE 05 DE JUNHO DE 2001,

PARECER:

Os projetos de leis retro relacionados são
originários do Poder Executivo e visam reestruturar a área de
assistência social na esfera municipal.

& Rua Padre Antônio Corrêa, '163 ' Centro - CongonhaslMc
FONE: 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett'com br
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Os textos relativos á formação de conselhos,
estão, ao contrário da legislação em vigência, preservando a
participação dos mais variados segmentos da sociedade civil,
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através de seus segmentos específicos, desde
de forma jurídica e em regular funcionamento.

zad

Na proposta que trata do Fundo Municipal d
Assistência Social, há também, uma adequação da norma legal
em exercício, de modo a aprimorar e atualizar o seu fluxo e a sua
dinâmica.

Quanto ás matérias objetivando alterações na
estrutura da Secretaria de Assistência Social e no rol de
atividades dos cargos de Secretário, chefes de divisões e Chefes
de Seções, são todas de natureza administrativa, não gerando
nenhuma nova despesa.

A urgência especial no trâmite da proposta é
conveniente, face a necessidade do prosseguimento sem
interrupções dos programas assistenciais.

Não há comprometimento da peça orçamentária
em execução.

O trâmite da proposta segue o rito especial
previsto no Regimento lnterno da Câmara.

Não se identifica vícios
inconstitucionalidade nos projetos.

de ilegalidade

Sou pela aprovação de todos.

E o meu parecer.

Ve or
/),/n^;
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Relator
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& Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
iõrle' Jisr-1aqo - E-mail: camaramc@conett com'br
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PROPOSTÇAO DE LEt N. l3l2002.

DISPÕE SOBRE O CONSELTIO MUNICIPAL Df
ASSISTÊNCA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNClAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou

C.{PíTULO I
DOS OBJETIVOS

Art.l' O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), instituído pela Lei
n'2.114, de l'de outubro de 1996, e posteriormente modificado pela Lei no 2.257,de9
de junho de 2000,
passa a ser regido por esta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, a sigla CMAS e a palavra Conselho
equivalem à denominação Conselho Municipal de Assistência Social.

Art.2' O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), é órgão
deliberativo, de caráter permanente, de composição paritária entre governo e sociedade
civil no âmbito Municipal, vinculado à Secretaria de Assistência Social.

Art.3" Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I - definir prioridades da politica de assistência social;
II - estatrelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano

Municipal de Assistência Social;
III - aprovar a Política Municipal de Assistência Social;
IV - atuar na formulação de estrategias e controle da execução da politica de

assistência social;
V - propor, apreciar e aprovar criterios para a programação e para as execuções

financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social, e fiscalizar a
movimentação e a aplicação dos recursos;

VI - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à
população pelos órgãos, entidades públicas e privadas no município;

VII - aprovar critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de
assistência social públicos e privados no âmbito municipal;

VIII - aprovar criterios para celebração de contratos ou convênios entre o setor
público e as entidades privadas que prestam serviços de assistência social no âmbito
municipal;

IX - apreciar previamente os contratos e mnvênios referidos no inciso anterior;
X - elaborar e apÍovaÍ seu Regimento Interno;

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com'bÍ
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Xl - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de
assistência social;

XII - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, por
maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de Assistência Social, que
terá a atribuiçâo de avaliar a situação da assistência social, e propor diretrizes para o
aperfeiçoamento do sistema;

XIII - ammpanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e
o desempenho dos programas e projetos aprovados;

XIV - aprovar critérios de concessão e valor dos beneficios eventuais.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA, DA COMPOS|ÇÂO E DO FUNCIONAMENTO

SEÇAO I
DA ESTRUTURA E DA COMPOSTÇÂO

Art. 4' O CMAS tem a seguinte estrutura:
I Presidência;
tr Plenário;
[tr Secretaria Executiva.

§1" O Plenário é o órgão superior de deliberação do CMAS.

§2" a Presidência e a Secretaria Executiva do CMAS serão ocupadas por um
de seus integrantes, eleitos dentre os seus membros titulares.

AÍ. 5" O CMAS será composto por '10 (dez) membros titulares e igual número
de suplentes, com representação do Poder público e da sociedade civil organizada, na
seguinte forma:

I - Do Governo Municipal:
a) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) Um representant€ da Secretaria Municipal de Educação;
d) Um representante da Secretaria da Municipal de Fazenda;
e) Um representante da Procuradoria Jurídica do Município.

II - Representante da Sociedade Civil:
a) Dois representantes de Defesa de Direitos de Usuários da Assistência

Social;
b) Dois representantes de Prestadores de Serviços da área de Assistência Social;
c) Um representante de Profissionais da area da Assistência Social;

Art. 6' Os membros efetivos e suplentes do CMAS serão nomeados pelo
Prefeito Municipal, através de Portaria, mediante indicação das respectivas bases,

observada a Íepresentação paritária entÍe o Poder Público e a sociedade civil,
assegurada a participação das instituiçôes, na forma do art. 5o desta Lei.

&- Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Cêntro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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§l' Cada titular do CMAS terá um suplente oriundo da mesma categoria
representativa.

§2'O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida uma
recondução, em mandatos sucessivos, e reconduções ilimitadas, em mandatos
intercalados.

§3" Somente será admitida a participação no CMAS de representante de entidade
juridicamente constituída .

§4" Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito,
podendo ser substituídos a qualquer tempo.

Art. 7" A atividade dos membros do CMAS reger-se-á pelas disposições
seguintes:

I - o exercicio da função de Conselheiro e considerado serviço público relevante,
e não será remunerado;

II - os conselheiros serão excluídos do CMAS e substituidos pelos respectivos
suplentes em caso de faltas injustificadas a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco)
reuniões intercaladas;

III - os membros do CMAS poderão ser substituídos mediante solicitação, da
entidade ou autoridade responúvel, apresentada ao Prefeito Municipal;

IV - cada membro titular do CMAS terá direito a um único voto na sessão
plenária;

V - as decisões do CMAS serão consubstanciadas em resoluções.

SEÇAO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 9" A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará o apoio
administrativo necessário ao funcionamento do CMAS.

AÍ. 10. Para melhor desempenho de suas funções o CMAS poderá recorrer a
pessoas e entidades, mediante os seguintes criterios.

I - consideram-se colaboradores do CMAS as instituições formadoras de
recursos humanos para a assistência social e as entidades representativas de
profissionais e usuários dos serviços de assistência social sem embargo de sua condição
de membro:

II - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização
para assessorar o CMAS em assuntos específicos.

AÍ. I l. Todas as sessões do CMAS serão públicas e precedidas de ampla
diwlgação.

Rua Padre Antônio Corrêa, '163 - Centro - Congonhas/Mc
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Art. 8' O CMAS terá seu funcionamento regido por Regimento Interno,
elaborado pelo próprio Conselho e obedecendo as seguintes normas:

I - plenário como órgão de deliberação máximo;
II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês e

extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da
maioria dos seus membros.
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Parágrafo único. As Resoluções do CMAS, bem como os temas tratados em
plenário de diretoria e comissões, serão objeto de ampla e sistemática diwlgação.

CAPiTTTLO III
DAS DTSPOSTÇÔES FrXen

Art. 12. O CMAS reformulará o seu Regimento Intemo no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, a contar da publicação desta lei.

AÍ. Í3. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dota@es
orçamentárias próprias.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dois dias do mês de maio de dois mil e

dois

fDUA ORDEIRO MA
dente da Ntesa Diretora

Câmara Municipal de Con
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t8 cOficio
Assunto
Origem
Data

N" CMC/186/2002
EncaminhamentolFaz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
03t05t2002

I

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Et' os trabalhos que tramitaram na '1 3a

ReUrutÃO ORDINARIA desta Casa Legislativa, realizada em 30 de abril

3.0 PROJETO DE LEl N"O21I2OO2
Dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social e dá oulras providências
Aprovado em 1a e 2a discussões e votações por 13 votos favoráveis.
Proposição de Lei 013/2002, de O2lO5l2OO2 ,t

5.0 PROJETO DE LEI NO O23I2OO2
Altera redação do alt 2o da Lei 2 299, de 05 de junho de 2001.
Aprovado em 1" e 2'discussôes e votaçôes por 09 votos favoráveis
Proposição de Lei 015/20O2,deO?JO5[2OO2 t nt"l,u.,t,9]-tz6.0 PROJETO DE LEI NO O24I2OO2
Altera redação do arl 2o, da Lei 2.298, de 05 de junho de 2001
Aprovado em 1a e 2u discussões e votaçôes por 'l 1 votos favoráveis
Proposição de Lei 01612002,deO2IOSI2OO? i

,i,',)

.Klle dlB feÍetÍ''

frorrcis

1.0 PROJETO DE LEI N" OO1I2OO2

Cria o Fundo de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural da Cidade de Congonhas

- FUNDO PROFETA e dá outras providências
Aprovado em 1'e 2a discussões e votações por 14 votos favoráveis.
Proposição de Lei 011/2002,.de O2IOS|2OO2 ,,

2.0 PROJETO DE LEI N" O2OI2OO2

Dispõe sobre o Conselho Municipal de Defesa Social e dá outras providências
Aprovado em 1" e 2" discussões e votações por 11 votos favoráveis.
Proposição de Lei 012/2002, de O2|OS|2OO2 ,t

4.0 PROJETO DE LEl NO O22I2OO2

Dispóe sobre o Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências
-Aprovado em 1" e 2" discussóes e votações por 09 votos favoráveis.

Proposição de Lei 014/2002, de O2|OS|2OO2
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8.0 PROJEÍO DE DECRETO LEGISLATIVO N" OO5/2002
Denomina Via Pública (rua Hilda Santa Fé Maia)
Aprovado em única discussão e votaçáo por 13 votos favoráveis
Decreto Legislativo no 39512O02, de O2lO5l2OO2 r

1O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" OO72OO2

Denomina Via Pública (Travessa Benedito Àngelo de Paula)
Aprovado em única discussão e votação por 13 vo[os favoráveis
Decrêto Legislativo n" 39712O02, de 02lO5l2O02,l

í1 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO OO8/2002
Denomina Via Pública (rua Efigênia da Conceição Santos)
Aprovado em única discussáo e votação por 13 votos favoráveis
Decreto Legislativo no 398/2002, deO2lO5l2OO2 r

Atenciosamente

Vereador
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Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD PreÍeito Municipal
Congonhas MG
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7.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'OO1/2002
Denomina Via Pública (rua Hermano Marçal Seabra)
Aprovado em única discussão e votação por 13 votos favoráveis.
Decreto Legislativo no 393/2002, de O2lOSl20O2 j

9.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'006/2002
Denomina Via Pública (Ponte Atayde Firmino da Costa)
Aprovado em única discussão e votação por 13 votos favoráveis.
Decreto Legislativo n" 39612002, de O2lO5l2OO2'i
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LEI N. 2.340, DE 8 DE, rltAlo DU 2002.

Dispõe sobre o Conselho lVlunicipal de Assistêncin Social e tlri
outras providôncies.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPI'I'ULO I
DOS OIIJE'I'IVOS

Art. l" O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), instituido pela l.ei n'
2.ll4,de lo de outubro de 1996, e posteriormente modiÍicado pela Lei n' 2.257, de 9 dejunho de
2000, passa a ser regido por esta Lei.

Parágralo único. Para os efeitos desta Lei, a sigla CMAS e a palavra Conselho
equivalem à denominação Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 2'O Conselho Municipal de Assistência Social (ClvlAS), e ôrgão deliberativo, dc
caràter permanente, de composição paritária entre governo e sociedade civil no ânTbito
Municipal, vinculado à Secretaria de Assistência Social.

Art. 3" Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
| - dellnir prioridades da politica de assistência social;
ll - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano l\{unicipal tle

Assistência Social;
. lll - aprovar a Politica Municipal de Assistência Social:

lV - atuar na lormulação de estrategias e controle da execução da politica de assistência
social;

V - propor, apreciar e aprovar criterios ;',:i . programação c para as cxccuçircs
financeiras e orçamentàrias do Fundo Municipal cie Assistência Social, e liscalizar a

movimentação e a aplicação dos recursos;
Vl - acornpanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados ii população

pelos ôrgãos; entidades públicas e privadas no municipio;
Vll - aprovar criterios de qualidade para o luncionamento dos serviços dc assistência

social públicos e privádos no âmbito municipal;
Vllt - aprovar critcrios para celebração de contratos ou c<-rnvênios entre o setor publico e

as entidades privadas que prestam serviços de assistência social no ânrbito nrunicipal:
lX - apreciar previrynente os contÍatosB convênios referidos no inciso anterior.
X - elaborar e aprovar seu Regimento lnterno;
Xl - zclar pela elctivação do sistema descentralizado e paÍticipalivo de assistôncia social,
Xll - convocar ordinariamente a ca<la 2 (dois) anos, ou extraordinar ianrcnlc. por rrrartrria

absoluta tle seus ntcmbros, a Conl'erência Municipal de Àssistôrrcia Social, tlue tcrà a atribuiçIxr
de avaliar a situação da assistência social, e propor diretrizes para o aperíeiçoarnento drr sistcrna.

Xlll - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, brnt conro os ganlxrs sociais e o
desem

lrllJ litl tull
I r'i,ll: r 
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ho dos programas e projetos aprovados;
V - aprovar criterios de concessão e valoÍ dos penelifos eventuais.
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ArL 4' O CMAS tem a seguinte estruturs:
I Presid&ciq,
lI Plenário;
I ll Secretaria Exectúva.

§ !' O Plenário é o órgão superior de deliberação do CMAS.

§ 2" a Presidência e a Secretaria Executiva do CMAS serão ocupadas por um de seus

integÍantes, eleitos dentre os seus membros titulares.

ll - Representante da Sociedade Civil:
a) dois representantes de Defesa de Direitos de Usuários da Àssistência Social.
b) dois representantes de Prestadores de Serviços da área de Âssistência Social.
c) um reprcscntante de ProÍlssionais da área da Assistênclr c.'cial;

. Art. 6" Os membros efetivos e suplentes do CMAS serão nomeados pelo Prelcito
Municipal, atraves de Poíaria, mediante indicação das respectivas bases, observada a

representação paritária entrc o Poder Público e;i.;.,1isd6ds civil, assegurada a participação das

instituições, na forma do art. 5o desta Lei.

§ l" Cada titulaÍ do CMAS terá um suplente oriundo da mesma categoria Íeprcsentati\a.

§ 2'O mandato dos conselheiros será de 2 («lois) anos, permitida uma rcconduçàt-r, cnr
mandatos sucessivos, e reconduçõcs ilinritadas, em mandatos intercalados.

§ 3" Sornentc scrá adnritida a participação no CMAS dc reprcsentantc dc r:rrtitladc
juridicamente co stituida .

§ 4" Os represe'ntanles do Govemo Municipal serão de livre escolha do I'rclbito, podcn<lo

ser substituidos a qualquer ternpo.

^í. 
7" A atividade dps membros do C[4AS reger-se-á pelas disposições seguinlcs.

I - o exercicio da lunção de Conselheiro e considerado serviço público relevante. c rrâo

scrá remunerado;
ll - os conselheiros scrão excluidos do CMÂS c substituídos pelos rcspcctivos su;rlcntcs

em caso dc faltas irrjustificadas a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cirrco) reurriircs
intercaladas;

lll - os menrbros do CMÂS poderão ser substituitlos rncdiantc solicitação, da crrtidarlc ou
autoridadc rcsp<»rsávcl, apÍescntada ao PreÍi:ito Municipal;

lV - cada rncmbro titular do C uf,t() na ss ilo narla,

ll"i ltt /iL

MAS tcrá rlircito a unr útticr-r vt-r
tl i /
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SecíelâÍi) Muniiirrrl dc A53rslÔncra SíÍ''C
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CAPiTUT,O II
D^ ESTRU'rUR , DA COMPOSIÇÃO E DO Í'UNCIONÂIIIliN'IO

SEÇÃO I
DA ESTRUTURA E DA COMPOSIÇÃO

AÉ.5'O CMAS será composto por l0 (dez) mentbros titulaÍcs e igual número de

suplentes, com representação do Poder público e da sociedade civil organizada, na seguinte
forma:

I - Do Governo Municipal:
a) um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
b) urn representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) um representante da Secretaria Municipal de Educação;
d) um representante da Secretaria da Municipal de Fazenda;
e) um representante da Procuradoria Juridica do Municipio.
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V - as decisões do CMAS serão consubstanciadas enr resoluçõcs

sEÇÃo ll
DO I.'UNCIONAMEN'TO

Art. E" O CMAS terá seu funcionamento regido por ReS,imento lnterno, elaborado pelo

próprio Conselho e obedecendo as seguintes normas:
I - plenário como órgão de deliberação máximo;
ll - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês e extraordinariamente

quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros.

Art. 9" A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará o apoio administrativo
necessário ao funcionamento do CMAS.

Art. 10. Para melhor desempenho de suas funções o CMAS poderá recorrer a pessoas e

entidades, mediante os seguintes critérios:
I - consideram-se colaboradores do CMAS as instituições fornradoras de recursos

humanos para a assistência social e as entidades representativas de profissionais e usuários d«rs

serviços de assistência social sem embargo de sua condição de membro;
ll - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para

assessorar o CMAS em assuntos específicos.

Aí. I l. Todas as sessões do CMAS serão públicas e precedidas <le anrpla divulgação
Parágrafo único. As Resoluções do CMAS, bem como os temas tratados em plonário de

diretoria e comissões, serão objeto de ampla e sistemática divulgação.

c^Pi'r'ur-o ilr
DAS DTSPOSIÇ(rES ptnnls

. Aí. 12. O CMAÍj relormulará o seu Regimento lntcrno no prazo de 45 (quarenta c cinco)
dias, a contar da publicação desta lei.

,or conta das dotações orçamenlárias
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L'I'ER PERBIRÂ MONTEIRO

Prefeito Mrrnicipnt
n<lo Rorlrigncs

SecrelÉrio lll rrlricipll rle ( Jovcrrro
Secrclário l\l unicigrat rle Âssislôrrcil Social

lVl n rce Ârrna
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,( Art, 13. As despesas decorrentes desla Lei r:,,i ri , .

prôprias.

Arl. 14. Esta Lei entra enr ügor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

C<rngonhas, 8 <le maio de 20O2.
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